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ANDERSON RIBEIRO LAZZARI, brasileiro, nascido em 05/05/1986, casado 

sob regime de comunhão universal de bens, empresário, portador da carteira 

de identidade RG nº. 8.765.463-0/SESP-PR, inscrito no CPF/MF sob nº 

050.166.999-09, residente e domiciliado na Avenida Prefeito Guiomar de Jesus 

Lopes, nº 418, Apt. 01, Bairro São Miguel, Francisco Beltrão – PR, CEP 85602-

510;  

 

ADRIANO RIBEIRO LAZZARI, brasileiro, nascido em 23/04/1990, solteiro, 

maior, empresário, portador da cédula de identidade civil RG nº 9.072.824-

5/SESP-PR, inscrito no CPF/MF 072.018.949-78, residente e domiciliado à 

Avenida Prefeito Guiomar de Jesus Lopes, nº 418, Apt. 01, Bairro São Miguel, 

Francisco Beltrão – PR, CEP 85602-510; 

 

Sócios da sociedade empresária limitada, AGIL MEDICAMENTOS LTDA, com 

sede e domicílio à Avenida Delfino Casagrande, n° 411, Bairro Jardim 

Seminário, Francisco Beltrão – PR., CEP. 85605-196, registrada na Junta 

Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41207893407, em 03/07/2014, 

inscrita no CNPJ/MF sob no 20.590.555/0001-48, RESOLVEM, de comum 

acordo, promover a presente alteração e consolidar o contrato social, mediante 

as cláusulas e condições seguintes: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – BAIXA DE FILIAIS:  

 

A partir desta data fica extinta a FILIAL n° 0004 da sociedade, registrada na 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o NIRE n° 42902168481 e 

CNPJ/MF n° 20.590.555/0004-90, com sede e domicílio à Avenida Prefeito 

Adelino Mangini, n° 575, sala 02, Centro, Dionísio Cerqueira – SC, Cep. 

89950000 

 

A partir desta data fica extinta a FILIAL n° 0005 da sociedade, registrada na 

Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE n° 41901879278 e 

CNPJ/MF n° 20.590.555/0005-71, com sede e domicílio à Avenida Prefeito 

Adelarte Umiltro Debortoli, n° 640, Centro, São Jorge d’Oeste – PR, CEP: 

85.575-000 
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CLÁUSULA SEGUNDA – SEDE E DOMICÍLIO: 

A partir desta data a sede e domicílio da empresa passa a ser: 

 

Avenida Prefeito Guiomar de Jesus Lopes, nº 418, Bairro Cristo Rei, 

Francisco Beltrão – PR, CEP 85602-510. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com 

as disposições do presente ato.  

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL:  

Os sócios atualizam e consolidam o presente contrato social, que adequado 

às disposições da Lei n.º 10.406/2002, aplicáveis a este tipo societário, passa 

a ter a seguinte redação: 

 

 

 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

AGIL MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ/MF 20.590.555/0001-48 

NIRE 41207893407 

 

ANDERSON RIBEIRO LAZZARI, brasileiro, nascido em 05/05/1986, casado 

sob regime de comunhão universal de bens, empresário, portador da carteira 

de identidade RG nº. 8.765.463-0/SESP-PR, inscrito no CPF/MF sob nº 

050.166.999-09, residente e domiciliado na Avenida Prefeito Guiomar de Jesus 

Lopes, nº 418, Apt. 01, Bairro São Miguel, Francisco Beltrão – PR, CEP 85602-

510;  

 

ADRIANO RIBEIRO LAZZARI, brasileiro, nascido em 23/04/1990, solteiro, 

maior, empresário, portador da cédula de identidade civil RG nº 9.072.824-

5/SESP-PR, inscrito no CPF/MF 072.018.949-78, residente e domiciliado à 

Avenida Prefeito Guiomar de Jesus Lopes, nº 418, Apt. 01, Bairro São Miguel, 

Francisco Beltrão – PR, CEP 85602-510; 

 

Sócios da sociedade empresária limitada, AGIL MEDICAMENTOS LTDA, 

com sede e domicílio à Avenida Prefeito Guiomar de Jesus Lopes, nº 418, 
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Bairro Cristo Rei, Francisco Beltrão – PR, CEP 85602-510, registrada na 

Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41207893407, em 

03/07/2014, inscrita no CNPJ/MF sob no 20.590.555/0001-48, consolidam o 

ato constitutivo, nos seguintes termos:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: 

AGIL MEDICAMENTOS LTDA com sede e domicílio à Avenida Prefeito 

Guiomar de Jesus Lopes, nº 418, Bairro Cristo Rei, Francisco Beltrão – PR, 

CEP 85602-510. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – FILIAIS: A sociedade mantém as filiais: 

FILIAL n° 0002 da sociedade, registrada na Junta Comercial do Estado do 

Paraná sob o NIRE n° 41901879308 e CNPJ/MF n° 20.590.555/0002-29, 

passa a ter como sede e domicílio o seguinte endereço: Avenida Dambros e 

Piva, n° 455, Sala 02, Centro, Marmeleiro – PR, CEP: 85.615000, com capital 

social destacado no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e explora os 

seguintes ramos de atividades:  

 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM 

MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS;  

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA 

E DE HIGIENE PESSOAL;  

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS;  

COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, CHICLETES, CHOCOLATES, 

SORVETES, SALGADINHOS;  

COMÉRCIO VAREJISTA DE REFRIGERANTES, AGUÁ MINERAL, ÁGUA DE 

COCO, SUCOS, BEBIDAS ISOTONICAS;  

COMÉRCIO VAREJISTA DE PILHAS. 

 

 

FILIAL n° 0003 da sociedade, registrada na Junta Comercial do Estado do 

Paraná sob o NIRE n° 41901879286 e CNPJ/MF n° 20.590.555/0003-00, com 

sede e domicílio à Avenida Attilio Fontana, n° 3360, Térreo Sala 01, Bairro 

Pinheirinho, Francisco Beltrão– PR, CEP: 85.603-025, com capital social 

destacado no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), explora os seguintes 

ramos de atividades:  

 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM 

MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS;  
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COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA 

E DE HIGIENE PESSOAL;  

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS;  

COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, CHICLETES, CHOCOLATES, 

SORVETES, SALGADINHOS;  

COMÉRCIO VAREJISTA DE REFRIGERANTES, AGUÁ MINERAL, ÁGUA DE 

COCO, SUCOS, BEBIDAS ISOTONICAS;  

COMÉRCIO VAREJISTA DE PILHAS. 

 

 

FILIAL n° 0006 da sociedade, registrada na Junta Comercial do Estado do 

Paraná sob o NIRE n° 41902108780 e CNPJ/MF n° 20.590.555/0006-52, com 

sede e domicílio à Avenida Attilio Fontana, n° 3370, Sala 01, Bairro Pinheirinho, 

Francisco Beltrão– PR, CEP: 85.603-025, com capital social destacado no valor 

de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), explora os seguintes ramos de atividades:  

 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS;  

COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS;  

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM;  

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; 

 

Parágrafo Primeiro – Exercício Social das Filiais: O exercício social 

coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano e ao 

término de cada exercício, os administradores prestarão contas justificadas de 

sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação 

societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de 

Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na 

mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade. 

 

Parágrafo Segundo – Filiais: A empresa poderá, a qualquer tempo, 

abrir ou fechar filiais ou outra dependência, em qualquer parte do território 

nacional, mediante alteração contratual. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE 

DURAÇÃO:  O início das atividades foi em 16/06/2014 e o prazo de duração 

da sociedade é por tempo indeterminado. 
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CLÁUSULA QUARTA – OBJETO SOCIAL: A empresa tem por objeto social 

a exploração no ramo de:  

 

COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO 

HUMANO;  

COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE 

PERFUMARIA;  

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM 

MANIPULACAO DE FÓRMULAS;  

COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA 

E DE HIGIENE PESSOAL;  

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS;  

COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, CHICLETES, CHOCOLATES, 

SORVETES, SALGADINHOS;  

COMERCIO VAREJISTA DE REFRIGERANTES, ÁGUA MINERAL, ÁGUA DE 

COCO, SUCOS, BEBIDAS ISOTONICAS;  

COMERCIO VAREJISTA DE PILHAS;  

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS;  

COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS;  

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM;  

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; 

INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS,  

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS,  

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO,  

COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – CAPITAL SOCIAL: O capital social é no valor de R$ 

100.000,00(cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas de R$ 1,00 

(um real) cada uma, totalmente integralizado, em moeda corrente no país e 

distribuído entre os sócios na seguinte proporção: 

 

SOCIOS QUOTAS % VALOR 

ADRIANO RIBEIRO LAZZARI 50.000 50,00 50.000,00 

ANDERSON RIBEIRO LAZZARI 50.000 50,00 50.000,00 

TOTAL 100.000 100,00 100.000,00 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A 

responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
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respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme 

disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As 

quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade 

de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à 

venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 

pertinente. 

Parágrafo Único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou 

parte de suas quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, 

discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço, forma e prazo 

de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, 

que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios 

manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na 

proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que 

seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente 

transferidas. 

 

CLÁUSULA OITAVA – ADMINISTRAÇÃO: A sociedade será administrada 

pelos sócios, ADRIANO RIBEIRO LAZZARI e/ou ANDERSON RIBEIRO 

LAZZARI, aos quais compete privativa e individualmente o uso do nome 

empresarial e a representação ativa, passiva, judicial e extrajudicial da 

sociedade, sendo-lhe entretanto vedado o seu emprego, sob qualquer pretexto 

ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, 

especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor, 

bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos 

demais sócios.   

 

CLÁUSULA NONA – DESIMPEDIMENTO: O(s) administrador(es) da empresa 

declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão) impedido(s) de exercer a 

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

 

Página 6 de 9



10ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

AGIL MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ/MF 20.590.555/0001-48 

NIRE 41207893407 
 

Página 7 de 8 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – RETIRADA PRÓ-LABORE: Os sócios poderão, de 

comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas 

as disposições regulamentares pertinentes.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXERCÍCIO SOCIAL, 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS 

RESULTADOS: O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se 

em 31 de dezembro de cada ano e ao término de cada exercício, os 

administradores prestarão contas justificadas de sua administração, 

procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais 

demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas 

em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando 

todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das 

quotas de capital que possuem na sociedade. 

Parágrafo Primeiro: A critério dos sócios, os lucros poderão ser 

distribuídos desproporcionalmente aos percentuais de participação no capital 

da sociedade, conforme estabelece o artigo 1.007, da Lei nº 10.406/2002. 

Parágrafo Segundo: Fica a sociedade autorizada a distribuir 

antecipadamente lucros do exercício, com base em levantamento de balanço 

intermediário, observada a reposição de lucros quando a distribuição afetar o 

capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei nº 10.406/2002. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE 

SÓCIO: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus 

haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 

levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros 

casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – REUNIÕES E ASSEMBEILAS:  

Os sócios declaram que a empresa, estará desobrigada da realização de 

reuniões e assembleias em qualquer das situações previstas na legislação civil, 

conforme artigo 70, da Lei Complementar nº 123/2006; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS:  

Os casos omissos deste contrato serão resolvidos pela aplicação dos 

dispositivos legais que regem este tipo societário e, supletivamente, pelas 
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normas da sociedade anônima (Lei n.º 6.404/76), conforme faculta o § único do 

art. 1.053 da Lei n.º 10.406/2002. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO: Para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste contrato, fica eleito o foro da Comarca 

de Francisco Beltrão – PR.  

 

 

E por assim estarem de pleno acordo, assinam digitalmente o presente 

instrumento. 

Lavrado em única via. 

 

 

Francisco Beltrão - PR, 05 de agosto de 2025. 

 

_____________________________________________ 

ADRIANO RIBEIRO LAZZARI 

 

_____________________________________________ 

ANDERSON RIBEIRO LAZZARI 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AGIL MEDICAMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

07201894978

05016699909
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